
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.003/2023-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08.01.0001

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS E

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE DESPORTO DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE

Local: COMPRASNET 4.0 - www.comprasgovernamentais.gov.br

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



a. sm200

(deo PREFEITURAe DE

Edital Pregão Eletrônico nº 05.003/2023-PE
Processo nº 2023.08.01.0001

COMPRASNET 4.0 - www.comprasgovernamentais.gov.br

A Secretaria de Educação do Município de Guaiuba, por intermédio do pregoeiro e dos membros
da equipe de apoio designados pela Portaria nº. 1901002/2023 de 19 de Janeiro de 2023, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma Eletrônica.

1. DO TIPO: MELHOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.
3. DA BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº
027, de 06 de abril de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php;
ou no COMPRASNET 4.0 - www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo site www.tce.ce.gov.br
5.2. O certame será realizado por meio do sistema COMPRASNET 4.0, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, pela pregoeira: ROSICLEIA DA SILVA MAGALHÃES.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/08/2023 AS 08:00 H

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2023 AS 09:00 H

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/09/2023 AS 10:00 H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos da Secretaria
Municipal de Educação e Desporto, conforme dotação orçamentária: 0501-Secretaria De
Educação E Desporto.12 361 0004 2.032;12 365 0004 2.034 ;12 361 0004 2.023;04 122 0020
2.017. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE(S)DE RECURSO: 1540000000 - Fundeb 30% ;1571000000 - Transferência de convenio
estado /educação; 1500100100 - Receita de Impostos e Trans. Educação.
8. DO CREDENCIAMENTO
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8.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
8.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
8.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
8.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº. 3, de 2018.
9.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
9.2. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no $ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no Sistema
COMPRASNET 4.0 o exercício de preferência previsto em Lei.
9.2.1. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.4, É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:
9.4.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.4.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
9.4.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçãoe liquidação.
9.4.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.4.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.
9.4.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.
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9.4.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável
pela licitação.
9.4.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.4.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade
compatível com o objeto do certame.
9.5. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em campopróprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
9.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
9.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
9.5.1.2. Nos itens emquea participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
9.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
9.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
9.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
9.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
9.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
9.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
9.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista emlei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço.
10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos todos
os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O campo
“Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação
por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.ARCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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10.3.1. Após a data de abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
10.6. É vedada a identificação do licitante antes do encerramento do envio de lances, sob pena
de desclassificação.
10.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no
sistema.
11.1.1. À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
11.2.1. Valor unitário e total do item;
11.2.2. Marca;
11.2.3. Fabricante;
11.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, Número de Registro na ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (quando for
o caso);
11.2.4.1. Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será
considerada a descrição detalhada no Termo de Referência, Anexo 1 a este Edital.
11.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.
12.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para
os licitantes.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
ou percentual de desconto superior ao registrado no sistema, ainda que este seja maior que o
menor lance já ofertado por outrolicitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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12.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,10(dez) centavos.
12.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
12.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
12.4.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12.4.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
12.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do menor preço.
12.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante.
12.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
12.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste pregão.
12.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta.
12.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
12.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5%(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.10.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
12.10.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
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12.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empfesas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
12.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
12.11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
12.11.1.1. no país;
12.11.1.2. por empresas brasileiras;
12.11.1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
12.11.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regrasde acessibilidade previstas na legislação.
12.11.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
12.12. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
exclusivamente pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
12.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
12.12.1.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
12.13. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em
campo próprio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, a proposta de preços com os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
12.13.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital.
12.13.2. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da
licitante, sendo convocadaa licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classificação.
12.14. Finalizada a fase de negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
12.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, podendo negociar a
obtenção de menor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.
12.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
12.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
13.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo estabelecido para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.1.1.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura Municipal
de Guaiuba/CE, responsável pela elaboração e emissão do referido Mapa comparativo de
preços, o qual será disponibilizado aos licitantes.
13.1.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita;
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não
aceitação da proposta.
13.5.1. É facultado o pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estabelecido,
desde que devidamente justificado em ata.
13.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, prazo mínimo de validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
13.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá queolicitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da
solicitação.
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13.7. As amostras, quando solicitadas, deverão ser entregues na sede da Secretaria: XXXXXXXX
ou em outro endereço a ser informado por mensagem via sistema. Por meio de mensagem nosistema, será divulgado o horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.13.7.1. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens deconformidade com a descrição do Termode referência Anexo| deste edital.
13.7.2. As amostras serão avaliadas conformeas descrições constantes do termo de referênciaanexo I deste edital e documento contendoas características do produto ofertado;13.7.3. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções,vincos, cozimento e degustação.
13.7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.13.7.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativaaceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nesteEdital, a proposta do licitante será recusada.
13.7.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação deuma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
13.7.7. Os exemplares colocadosà disposição da Administração serão tratados como protótipos,podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.
13.7.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, serãodescartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
13.7.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
13.7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo licitante, observado o disposto neste Edital.
14. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
14.1, A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF, do Governo Federal, ficará dispensada da apresentação dos documentos de habilitação
que constem no SICAF.
14.1.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas nocadastramento no SICAFaté o 3º. (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimentodas propostas;
14.1.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada e aquelas não constantes do
SICAF, quando for o caso.
14.1.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF,deverão ser anexados aos documentos do envelope de habilitação.
14.1.3. A Comissão Central de Licitações e Pregões verificará eletronicamente a situaçãocadastral, caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-
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lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis paraconsultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro.
14.1.4. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto
quando não exigido na qualificação técnica.
14.1.5. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
14.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
14.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a“
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta conjunta no sítio
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para análise das inscrições nos seguintes cadastros:
a) TCU - Inidôneos- Licitantes Inidôneos;
b) CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade;
c) Portal da Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;
d) Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.
14.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.
14.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
14.3.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz
como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.
14,3.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.
14.3.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados
ou registrados no cartório de títulos e documentos.
14.3.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.
14.3.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.
14.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em:
14.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
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14.4.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeuseus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo'
acompanhado de prova da Diretoria em exercício;
14,4.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU
SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
14.4.1.3. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário,conforme o caso.
14,4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
14.4.2.1. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNP)).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão
competente ou Fazenda Municipal.
14.4.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da
LICITANTE:
a) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
b) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
14.4.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
14.4.2.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Alterada pela LEI Nº
12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011.
14.4.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.
14.4.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CCLP, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
14.4,2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.4.2.5.1.
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para assinatura do Contrato.
14.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
14.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
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14.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábi quecomprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no itemanterior.
14.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza oobjeto executado, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento
congênere que comprove o objeto da contratação.
14.,4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejamsuficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovaçãoda capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 83º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária aLei 10.520/2002.
14.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.4.4,1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelodistribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:
14.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nostermos do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da
licitante em recuperação extrajudicial; nos termosdo art. 164, 8 5º da Lei nº. 11.101/2005.
14.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperaçãoconcedido /homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico
financeira.
14.4.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão
exigida no subitem 14.4.4.1 acima.
14.4.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
14.4.4,.3. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá
ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diário
e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o
balanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
14.4.4.4, Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de
escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.
14.4.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura
encerramento do Livro Diário.
14,4.4.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação e
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
14.4.4.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentad
o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente
registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e dasARCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser ass nado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.
14.4.4,8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos
índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
14.4.4.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da
sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)
maior ou igual a 1,0 (umvírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) = =======cem-mmmnncenmenmem

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: ACéo Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
PNC é o Passivo não circulante

14.4,4.10. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor final arrematado.

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
15.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a
licitacao.guaiuba8 7 Ooutlook.com, informando o número deste pregão no sistema e o Órgão
interessado.
15.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.
15.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas aos
interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio
https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php.
15.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o
endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
15.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 30 (Trinta) minutos depois de declarada
vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso pelo sistema eletrônico. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar
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contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo darecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dosseus interesses.
16.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará aretomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no sítioeletrônico utilizado para realização do certame.
16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nãohabilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelaproponente.
16.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 16.1 deste edital, importará na decadência dodireito de recurso.
16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,através de email e no sítio oficial do Município de Guaiuba-CE.
16.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deles dependam.17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores aoencerramento da etapa de lances.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.
17.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com afase do procedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
18.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar dadata do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem otermo contratual. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igualperíodo, desde que ocorra motivo justificadoe aceito.
18.4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido.
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de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemascadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.
19.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sançãoadministrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:
19.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos
prazos;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelaAdministração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração emsentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator seenquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
19.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, quando fornecer informação e/ou documento falso;19.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no casode o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusarse aaceitar ou retirar o instrumento equivalente.
19.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itensnão mencionados no item 19.2 em relaçãoà fase de licitação.
19.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), oqual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Casonão o faça, será cobrado pela via judicial.
19.4, Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na formada lei.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou porprovocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquerreclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
20.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processolicitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamentena proposta e na documentação de habilitação.
20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o nãoatendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
20.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que setrate de originais.

AReCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e ircluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencemsomente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Guaiuba-CE.
20.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.
20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
20.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
20.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentreestes, os decorrentes de operações aritméticas.
20.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.20.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.
20.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Guaiuba-CE.
21. DOS ANEXOS
21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - MATRIZ DE RISCO
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO III - CARTA PROPOSTA
ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO

CIENTE: 18 de Agosto de 2023.

José Mailtan Ayhújo Nocrato
.ALO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

As

2 iraA
Visto Jurídico

ACOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.003/2023-PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

=) Guaiuba
ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE

FASE DA ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

DA LICITAÇÃO
Probabilidade Média
Impacto Médio
Dano Retardamento da Licitação
Ação Preventiva Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas para

evitar questionamentos que possam vir a culminar na impugnação
do Editale TR

Açãode Contingência Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a reverter
qualquer risco de suspensão do processo licitatório.

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA
Probabilidade Baixa
Impacto Alto /
Dano Realização de novo /processo licitatório, adiando ainda mais o

processo de contratáção do serviço.
Ação Preventiva Ampla divulgaçãoà e revisar o processo.

As

SECRETÁRIO MUNICIPAL
José Mailton Yraújo Nocrato

DUCAÇÃOE DESPORTO

REAR ERRCOMISSÃO CENT DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 —- Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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TERMO DE R ÊNCIA

1, DA UNIDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.

1.1 CRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

2. DO OBJETO
2.1. AQUIS ÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS CENTROS

DE EDUCAÇÃO INFANTIS E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE

GULIUBA/CE, corforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A PRESENTE AQUISIÇÃO DESTINA-SE A ATENDER A NECESSIDADE PARA A SUBSTITUIÇÃO

DO RIAIS, VISTO QUE OS ATUAIS NECESSITAM SER SUBSTITUÍDO EM RAZÃO DE SE

ENt M MUITO DESGASTADOS. E TAMBÉM NECESSIDADES FUTURAS, LEVANDO EM

AÇÃO AS UNIDADES ESCOLARES QUE ESTÃO EM FASE DE REFORMAS COM

N4 PREVISTA

£. REFERENCIAL DOS PREÇOS
4,1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de

Cotação Ge Preços do Município de Guaiuba/CE, constando nos autos do processo.

= DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos da Secretaria Municipal

Ge Egucação e Desporto, conforme dotação orçamentária: 0501-Secretaria De Educação E

Desnorto.1Z 361 0004 2.032;12 365 0004 2.034 ;12 361 0004 2.023;04 122 0020 2.017.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. FONTE(S)JDE

RECURSO: 1540000000 - Fundeb 30%;1571000000 - Transferência de convenio-

estado /educação; 1500100100 - Receita de Impostos e Trans. Educação.

ENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP. º
> DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, COM LOTE DE AMPLA

; "AICIPAÇ: A EXCLUSIVA A ME/EPP, REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO
; DECRETO FEDERAL Nº 5.450/2005, DE 31/05/2005 E SUBSIDIARIAMENTE PELA

so) 31
OM

= O
3
tm €) O 3

66 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E

O >

O

O Q 8)"COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES

13 E DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
ealizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

é

Mo)

v e!

uv

mr

o

=
Ps e ty)

vo

1 D U m wa (pb
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DRE FEITURA MUNICIPAL DE

“GualubaEd.OTg y
e

89.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de
2014)
Il - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível 4 À

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e f

art. 34, da Lei Fed pi nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferençia de contrataçã
nos termos previ sto na Seção 1 do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e altaráçõas

; E capa 147/2014.

; diferecado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

antEua para a administração pública ou representar prejuízo ac conjunto ou
jeto a ser contratado;

iasões públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

«do de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos
nplementar Nº. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na

Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessário, à época do

ciamento, nm de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
cermos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06.

ulEa DIVISÃO E COMPOSIÇÃO DOS LOTES.
vigaamento: MENOR PREÇO POR LOTE
vADA DI VISÃO POR LOTE

o técnica do lote os itens foram agrupados em Lote em virtude dos mesmo
compatbil lade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a

dos mocg de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
ta caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a
tividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes

companhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério
nor Preço por Lote.

diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais
'ualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública

oncrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de neegociação
= comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na
do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

1 vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa
os a serempagos pela Administração.

4, Para cumbrimento do disposto no inciso III do art. 48 da Lei Complementar 147/14, foram
ormados lotes exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, e lotes comcota correspondente até 25 % (Vinte e cinco por cento) do total do objeto a

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



DSREFEITURA MUNICIPAL DE

ser sempre 1
pr participação da ME e EPP na cota principal.
Ts, oRE -A é de ampla participação. Serão garantidas às licitantes microempresas Sr

de pequeno port e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei ky

11..88/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos pg Ay

Seção I do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela E

complementar 147/2014. ah
4 Os lotes: 1B: U: HEIV:V:VEVII VII são reservados às microempresas, empresas de pequens

'— “o rt

IB;
1

cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso II do art. 48 da lei

ntarNS 23/2006,e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ad)judicada ao vencedor da

| ou ciante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço
SI

MES

sa UI ++

o

(3)

imitacitante vencer a cota reservadae a cota principal, a contratação das cotas
menor preço.
es a serem consideradas para elaboração da proposta serão as constantes

LOTE1 £ - COTA PRINCIPAL 85%- AMPLA CONCORRÊNCIA - CADEIRAS ESCOLARES |

HITEM DESCRIÇÃO PERA TOTAL V. UNIT |
V. TOTAL

CARTEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA | |

f COPLADA À ESTRUTURA |
|

|

EFORiÇACA COM ASSENTO, | |
|

PÉS,  PORTA-LIVROS E
|

|

EM RESINA |

ICA DE ALTO IMPACTO. | |

DENERA SER |
|

CRIAMENT FABRICADO EM |
|

TERMOP LANG DE ALTO | |

TO

VIRGEM, COR AZUL, MOLDADO |
|

OMICAMENTE COM ACABAMENTO UND
| 128 |

SUAS BORDAS E |

mM SUA FACE INTERIOR,
DE 500 MM DE| |

ARGUR! MM DE PROFUNDIDADE, | |

[ADMI INDO- sE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/-|
10% à LARGURA E PROFUNDIDADE, |

|à CAMENTE MOLDADO A FIM DE

Bi LOPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.
EM stUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADO

DE UM REBAIXO QUE POSSUI
F EVITAR A RETENÇÃO DA

1

|

|

|

|

|

|

|
|

|
|

|
|

| |

| |

|

R$ 658,67 | R$ 84.309,76 |

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|t
tm

tm

o
<

tm

[eu

ASAEA an a,
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SANGUÍNEA, ENQUANTO
JAS FACES LATERAIS SÃO

Ra, ZORMANDO UMA ESPÉCIE DE

O9SSUI CONJUNTOS DE FUROS
U ABER TURAS FORMANDO ENTRADAS

R pd EM SUA FACE
PERIOR, FACILITANDO A VENTILAÇÃObia DURANTE A SUA

ILIZAÇÃO. ALTURA DO ASSENTO AO
O É DE 450 MM, E O MESMO DEVERÁ

SUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO QUE
PORCIONE AO USUÁRIO UMA POSIÇÃO

ss

pm

wo

aro!

EVA

O

10

E

m >

, 3
y

o

Q E Ç t E E

voy

pisçóio CONSORTÁVEL AO SENTAR-SE.
IENCOSTO DEVERÁ SER

esaTe
AMENTE FABRICADO EM

RESINA  TERMOPLÁSTICA DE ALTO
3NCTACTO | ERGEM COR AZUL, MOLDADO

NATOMICAMENTE COM ACABAMENTO
1 EM SUAS BORDAS E

XTURIZADO EM SUA FACE INTERIOR,

Co ES DE 490 MM DE LARGURA

IPO MM DE ALTURA, COM ESPESSURA |

'DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS

ARREDONDADOS, CONTA COM

CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO
ENTRADASDEAR POSICIONADAS EM SUA

LOF FACILITANDO À

NCOSTO DURANTE A

ÇÃO, ADMITINDO-SE
ATÉ +/- 10% PARA |

RA. O ENCOSTO DEVERÁ
DE DE PEGA MÃO, PARA

IL A LOCOMOÇÃO DA

UNINDO À ESTRUTURA POR
SUASerIDADES INFERIORES

ENCAIXAM À ESTRUTURA
TRAVADA POR PINOS

INJETADOS EM

COPOLÍMERO NA MESMA

ENCOSTO, DISPENSANDO A

. DE REBITES OU PARAFUSOS.

PRANC: LATERAL DEVERÁ SER

|OBRIGATORIAMENTE  FABRICADA EM

ESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
ACTO VIRCEM, COR AZUL, MEDINDO

=65 MM DE COMPRIMENTO POR 360 MM
|

IDE LARGURA, ADMITINDO-SE |

ERCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



URA MUN; CIPAL DE

BETA

OLERÂNCIA DE ATÉ +/-
OMPRIMENTO E LARGURA, DOTADA DE

20

1 PORTA CANETAS QUE MEDE 300 MM

R30 MM E UM PORTA LÁPIS QUE MEDE
O MM POR 30 MM AMBOS POSICIONADO

FACE ANTERIOR OU

10%

POSTERIOR DA

ADMITINDO-SE

PARA

RÂNCIA DE ATÉ +/- 10% PARA

ARGURA £ PROFUNDIDADE. DEVE SER

EIXADA POR MEIO DE PINOS QUE SE

EMBUTEM À ESTRUTURA E RECEBER OS

PROPORCIONANDO UMA

FIXAÇÃO MAIS FIRME E UM ACABAMENTO

IMPi PrívEL NA JUNÇÃO DAS DUASpe E ESTRUTURA).
A DA ANCHETA AO SOLO NA

|

REGIÃO DE A Gn DO COTOVELO É DE 700

MME EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM,

ONTE com UMA INCLINAÇÃO

3
tr

DE 10º, PROPORCIONANDO
CONFORTO ERGONÔMICO

JÁRIO. PORTA-LIVROS TERÁ QUE
OBRIGATORIAMENTE, INJETADO EM

ESINA TERMDPLÁSTICA DE ALTO

ACTO VIRGEM, COR AZUL,

LMENTE FECHADO NAS PARTES

RaiS E TRASEIRA POSSUINDO NA

PARTE INFERIOR CONJUNTOS DE FUROS

OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS
DE AR, MEDINDO 390 MM DE LARGURA

MM DE PROFUNDIDADE E

s MM, ADMITINDO-SE
ATÉ +/-10% EM SUAS

ABERTURA FRONTAL

À
PORTA-LIVROS DE 350MM X

DMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE

EM SUAS DIMENSÕES,
ASSENTO ATRAVÉS

SUNDIDOS À PRÓPRIA
À ESTRUTURA EM 4

NTOS. RUTURA DEVERÁ SER

FABRIÇADA M TUBOS DE AÇO

1010/1020, SENDO A BASE DE LIGAÇÃO
DO ASSENTO E ENCOSTO

|CONFECCIONADOS EM TUBO DE SECÇÃO

CBLONCA DE DIMENSÕES 30 MM X 16 MM

E PAREDE DE 15 MM DE ESPESSURA,

|

[id
AreaCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890- 000

Guaiúba- CE
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ATURA Mi

o +
UNICIPAL DE

ICURVADOS POR PROCESSO DE

ICONFORMAÇÃO MECÂNICA,

|RUGAS OU AMASSAMENTOS. CONTA COM

[DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO

DE 22 MM DE DIÂMETRO E 1,5MM DE
'

ESPESSURA DE PAREDE QUE SERVEM

ICOMO APG10 PARA O SUPORTE DA

|
PRANCHETA, BEM COMO PARA O ENCAIXE

s 2ORTA OBJETOS.
A ETA FABRICADO EM TUBO DE

"ADRADA COM DIMENSÕES DE

AME 1.5MM DE ESPESSURA DE

:AS PERNAS DE SUSTENTAÇÃO

ER CONFECCIONADAS EM

4

3
L

DE

à

TU

avi

CORRO

SECÇÃO RETANGULAR DE

: DE 40MM X 20MM COM 1.5MM
SURA DE PAREDE, CONTANDO,

E DA ESTRUTURA COM

E SUSTENTAÇÃO QUE |

SUPORTE DO ASSENTO,
ATERAIS, LIGADAS POR

SUSTENTAÇÃO

DA TAMBÉM EM TUBO DE

UETANGULAR COM DIMENSÕES |

20MME PAREDE DE 1.5MM DE
|

PÉS DA ESTRUTURA,
DE FORMA HORIZONTAL,

|

CONFECCIONADOS EM |

ECÇÃO ra coM
E x 30MM COM |

FAREDE DE 1.5MM. TODA
|

DEVERÁ SER UNIFICADA |

BEÇA POR MEIO DE |

SOLE
DAGEM MIG/MAG, |

|

|

|

|

|

|

|

|

|

=
Dz

PADRÃO DE

É UM PERFEITO
l

INTO DE TODO O CONJUNTO. A

s METÁLICA RECEBERÁ

IENTO DE PROTEÇÃO

DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE

NDO À MESMA PROTEÇÃO
RNA QUANTO

C SÃO. DEVERÁ AINDA

DINTURA ELETROSTÁTICA EM

ISENTO DE

APOIO DE

INTERNA

RUGAS,

ANTI

ZINCO,

ARddCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

o



FEITURA MUNICIPAL DE

gà e.a Uba
2Óxi PÓ HÍBRIDO, NA COR BRANCA

|
TEXTURIZA DA, CURADA EM ESTUFA À

9ºC. EM SEUS PÉS DEVERÃO HAVER

TEIRAS DE PROTEÇÃO
IFECCICNADAS EM POLIPROPILENO

LÍMERO VIRGEM INJETADO NA

COR E TOM DOS OUTROS

MPONENTES PLÁSTICOS DA CADEIRA,
FIXADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE

ARAFUSOS AUTO BROCANTES DE AÇO

GALVANIZADO,
COBRIRÃO AS

|EXTREMIDADES DOS PÉS EVITANDO

ASSIM 5 “CONTATO DOS TUBOS COM A

ss

o
[13

zue>

UMIDADE DO CHÃO, AFIM DE EVITAR A

OXIDAÇÃO, PARA A PROTEÇÃO DA

PINTURA, POSSUI! TAMBÉM FUNÇÃO

ANTIDERRAPANTE E DE
|

AMORTECIMENTO DE IMPACTO.

A TIA MINIMADE 12 (DOZE) MESES

COMPROVADA PELO FABRICANTE.

3

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS - (PARA
UNOS COM ALTURA ENTRE 1,46 E 1,76)

4ODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA

AL TAANHO5 ALTURA DO ALUNO: DE

[2 LEM A L,76M (TAMPO INJETADO).

UNTO DO ALUNO INDIVIDUAL

(UMA) MESA E 1 (UMA)

FICADO PELO INMETRO, E EM
E COM 4 NORMA ABNT NBR

EIS ESCOLARES - CADEIRAS E

PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.

INDIVIDUAL COM TAMPO EM

dig coM APLICAÇÃO DE

C MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR,

DE TRAVESSA ESTRUTURAL
:M PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO

RA TUBULAR DE AÇO,

ORTA-LIVROS EM PLÁSTICO

NDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM
ENCOSTTO EM POLIPROPILENO

U EM COMPENSADO ANATÔMICOSm
a

UND 150

1

R$ 620,33 R$ 93.049,50

SRPA
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

tal



| MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA

| TUBULAR DE AÇO.

CONSTITUINTES - MESA

TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA

ENC ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE
; MINERAIS, INJETADO NA COR VERDE

ERÊNCIAS), DOTADO DE PORCAS COM

o com REBAIXO, COM ROSCA

MS, COINIETADAS E, DE TRAVESSA

EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)
CEDITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, INJETADA |

ZETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO |

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE

à, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA

ZAFordREFERÊNCIAS), NA FACE

AMPO, COLADO COM ADESIVO

. DIMENSÕES ACABADAS 608eX 466 MM (PROFUNDIDADE) X

(ALTURA),—ADMITINDO-SE
E ATÉ </-3 MM PARA LARGURA |

E

E -/- 1 MM PARA ALTURA.
|

HAMENTO E ACABAMENTO

TO. DIMENSÕES, DESIGN E

ZORME PROJETO. NOS
A né E DA TRAVESSA

:M SER GRAVADOS O

PO

WIN E E

o;

|

|

|

|

|

|

ONAL DE RECICLAGEM, |

NÚMERO IDENTIFICADOR |

ENTIFICAÇÃO DO "MODELO |

ORME INDICAÇÕES NOS |

NOME DA EMPRESA
|

OMPONENTE INJETADO. |

TAMBÉM DEVEM SER
|

ORES DUPLOS COM MIOLO |

MM DE DIÂMETRO (TIPO |

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

O MÊS E ANO DE

FORME INDICAÇÕES NOS

DO FABRICANTE DO

E SER OBRIGATORIAMENTE

RR ACOMPANHADO OU

I4 LOGOMARCA.

OMPOSTA DE:
VERTICAIS E TRAVESSA

ONFECCIONADOS EM TUBO

ERRCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



| [DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM

|
|

COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X 58

|
| MM, EMCHAPA 16 (1,5 MM);

|

"922 TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA

| “EM TUSO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,

| COM cosTU SA, CURVADO EM FORMATO DE "C”,

| COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75

| MM(2 Le, EM CHAPA16 (1,5 MM);

| |2.2.3 PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO

CA NO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA,

SECÇÃO € IRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM (1

oz RESISTÊNCIA E DE

1/2"), EMCEAPA16 (1,5 MM) |

23 PC Ta-LiVROS EM POLIPROPILENO

| COPOLIM aEsTO DE CARGAS MINERAIS,
|

FERENCIALMENTE DE 50% DE
|

RIA PRIMA RECICLADA OU
|

ANCUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, |

1 E TADO1x 4 COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). |

|

|

ES CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, |

|

DE COR DEVEM SER |

00 PRODUÍro PRODUZIDO COM

(A RECICLADA, ADMITINDO-SE

NA
TONALIDADE A CRITÉRIO

ÉCNICA DA FDE. DIMENSÕES,

ABAAMENTO CONFORME PROJETO.
DO PORTA-LIVROS DEVE SER |

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE |
|

|
| AGEM APRESENTANDO O NÚMERO |

| Í DOR DO POLÍMERO, A |

| E CLÇÃO DO MODELO “FDE- FNDE”
|

| o INDICAÇÃO NO PROJETO), E O | |

sMPRESA FABRICANTE DO | |

it

miDEÊta

mer

Sn

a

eee

TE INJETÁDO. NESSE MOLDE |

Eve SER INSERIDO DATADOR
|

O GIRATÓRIO DE 16 MM DE
|

20INSERT), INDICANDO MÊS E |

ÇÃO (CONFORME|INDICAÇÃO

|

INSTA 2; O NOME DO FABRICANTE DO |

COMPONENTE DJEVFE
SBROBRIGATORIAMENSO

| |

GR c POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU
| |

|

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.
|

EEDD

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016 to



|

Zu

|M6
OR ÊNETRO DE 6 MM), COINJETADAS EM

CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO PRÓPRIO

PANELA, FENDA PHILLIPS.

“ao'UXO”, DIÂMETRO DE 40
OMPRIMENTO 10 MM.

[2.6 FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E
|

POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE

[“REPUXO”, DIÂMETRO DE 48
| COMPRIMENTO 12 MM.

|| 7 FONTEIRAS E SAPATAS
POLIPROPILENO —COPOLÍMERO VIRGEM,

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA

VERDE (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À

Lo BTRAVÉS DE ENCAIXE.

DESIGN E ACABAMENTO

PROJETO. NOS MOLDES DAS

E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS

NTERNACIONAL DE RECICLAGEM,
TANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR

|

0,

&bitmededa |

NFORME INDICAÇÕES NOS |a NOME DA EMPRESA |

NTE DO COMPONENTE INJETADO.
|

ZOLDES TAMBÉM DEVEM SER
|

JATADORES DUPLOS COM MIOLO |

DE 5 OU 6 MM DE DIÂMETRO (TIPO |

|

|

|

|

UA PRÓPRIA LOGOMARCA.

06 ZARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6

METRO DE 6 MM), COMPRIMENTO 47 MMem OLERÂNCIA DE +/- 2 MM), CABEÇA

2.5 FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA

ONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE

RT] INDICANDO MÊS E ANO DE

HICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES NOS

3: O NOME DO FABRICANTE DO
| COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE

FAL
NyPOR EXTENSO, ACOMPANHADO OU

MM,

MM,

EM

CEEE LAO So
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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"EFEITURA MUNICIPAL DE

» Gualuba
2.8 NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER

| APLICADO “RATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
|[QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM

'CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO

[300 HORAS.

bo 9 PINTURA ELETROSTÁTICA DOS

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ

HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, POLIMERIZADA

EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,
| ESPESSURA MÍNIMADE 40 MICRÔMETROS NA
| COR CINZA (VER REFERÊNCIAS).

7

13 CONSTITUINTES - CADEIRA

3.1 ASSENTO te EM POLIPROPILENO

opoutueroq RGEM, ISENTO DE CARGAS

MINERAIS, INJEa NA COR VERDE (VER

EFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E

O CONFORME PROJETO. NOS

DS ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEM

vsDOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL
|

(CLLCEM, APRESENTANDO O NÚMERO |

DENTISICADOR DO POLÍMERO, A

scAcão DO “MODELO FDE-FNDE” |

ME INDICA AÇÕES NOS PROJETOS), E O

EMP
NI

=E
q

o)

NON RESA FABRICANTE DO

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES

TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES

UPLOS COMMIOLO GIRATÓRIO DE 16 MM DE

JÂMETRO "TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E

ANG DE FABRICAÇÃO (CONFORME

|

|

|

|

|

|

sa
Ci E

NDICAÇÕES NOS PROJETOS).

INOTA 4 O NOME DO FABRICANTE DO

“E DEVE SER OBRIGATORIAMENTE
SOR EXTENSO, ACOMPANHADO OU

£ PRÓPRIA LOGOMARCA.

ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O

OSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM

ENSLDO ANATÔMICO MOLDADO A

JUENTE CONTENDO NO MÍNIMO SETE

LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA

DE 5 MM CADA, ORIUNDAS DE

ESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA

ISENTAS DE  RACHADURAS, E
[ea

ARDER

ES
07.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



fa EnaPOR FUNGOS OU INSETOS.

| IME S E DESIGN CONFORME PROJETO.

| [dê
3 RA :NDCG FABRICADO EM COMPENSADO, O

ASSE
C

ENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA

E SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO

per PRESSÃO, 0,6 A 08 MM DE

ESSU E E.BAMENTO TEXTURIZADO, NA
ve: IDE (VER REFERÊNCIAS).

IENTO DA FACE INFERIOR EM
= MADEIRA FAQUEADA DE 0,7 MM,

|

[5 EUCALYPTUS GRANDIS, COM

|

ACABEMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE

a1)
ERes

nm

atm

O

pa ANGLUSIVE NOS BORDOS.

MPENSADO
MOLDADO DEVE TRAZERC

| GRAVADO ZE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO

DE= CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A

MADA CE VERNIZ, NA FACE INFERIOR,

ORDEpm NDICANDO MÊS E ANO DE
- IDENTIFICAÇÃO DO MODELO

NHOR = DICAÇÃO NO PROJETO), E O

NOME -BRtERTE DO COMPONENTE.

Q

NOTA 5: O NOME DO FABRICANTE DO

INTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE
O POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU

UL PRÓPRIA LOGOMARCA.

e

DO EM COMPENSADO, O
SBER REVESTIMENTO NAS

A MINADO MELAMÍNICO DE

A 0,8 MM DE ESPESSURA,
FTURIZADO, NA COR VERDE

NCIAS). BORDOS COM

EM SELADOR SEGUIDO DE

ETAÍNO. eia ERRADA

tb
po
e

1 a]

E
va

i
(IO DE CARI(MBO OU

08 A CAMADA DE VERNIZ,

R,5 NOME DO FABRICANTE

AREAECOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



EITURA MUNICIPAL DE

NOTA 6: O NOME DO FABRICANTE DO

cOMPOe DEVE SER OBRIGATORIAMENTE
CRASAD POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU

NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.

3.5 ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO

|

LAMINA Do
4+ FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO

DE 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 MM).

DO ASSENTO E ENCOSTO

ESTRUTURA ATRAVÉS DE

=BITES DE "REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM,

MPRIMEN io 12 MM.

DO ASSENTO EM COMPENSADO

E ESTRUTURA ATRAVÉS DE

“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM,

ay NTO 19 MM.3
x
Ed

va

RL RUTURA ATRAVÉS DE

X0", DIÂMETRO DE 4,8 MM,

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS

Ss, NJETADAS NA COR VERDE (VER

ÊNCIAS), ini À ESTRUTURA
= ENCAIXE E PINO EXPANSOR.

ENCOSTO EM COMPENSADO

|

|

|

|
|

SIGN
E ACABAMENTO

. NO MOLDE DA SAPATA/
GRAVADO O SÍMBOLO

DE RECICLAGEM,

O NÚMERO IDENTIFICADOR
|

4 IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO
“FCONFORME INDICAÇÃO NO

TO), E O NOME

DA EMPRESA FABRaNTE DO COMPONENTE
| N OLDE TAMBÉM DEVE SER

DUPLO COM MIOLO

MM DE DIÂMETRO (TIPO
DO MÊS E ANO DE |

FORME INDICAÇÃO NO

Ss

|

|

E DO FABRICANTE DO |

|

E VE SER OBRIGATORIAMENTE | |

ASAPMPEatCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



MUNICIPAL DEfáA
“xiuba

| GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU

| NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.

[3.10 NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER

pr feia DC TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
| QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM

SAMARE e NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO

la PINTURA —ELETROSTÁTICA DOS

MENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ

A EPÓXI / POLIÉSTER, POLIMERIZADA

TUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,

sta MÍNIMA 40 MICRÔMETROS, NA

| 4, IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL

|

4.1 Õ CONJUNTO DEVE RECEBER

|

IFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL

IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA

DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E
N

| NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA

CADEIRA, SENDO ESTE EM COMPENSADO

MOLDADO OU EM POLIPROPILENO INJETADO,

|

CONFORME PROJETO GRÁFICO E APLICAÇÃO.

Faso IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA

EMSER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS

M O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS
| (LAMINADO DE ALTA PRESSÃO/

LIPROPILENO INJETADO/ PINTURA EM PÓ

ÓXIPOLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS

URADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES |

TENHAM|IXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM

<<

[8]

yP

Om

im

E e)

v

T
vo

[ARTE DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO

DIMENSION AL Era FORNECIDO AO

VENCEDOR PELO END

NOTA G: 4 AMOSTRA DO CONJUNTO DEVE SER

APRESEN" ingl coM A IDENTIFICAÇÃO DO

|

[NOTA 8: O ARQUIVO DIGITAL REFERENTE À

|

|

|

REEDNO
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES e”,
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000 ;

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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m ITURA MUNICIPAL DE

=E» Guaiúba
- | 5. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA

|
| CONFORMIDADE

iodm O DEVE POSSUIR SELO INMETRO

DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE

coRDo com O ANEXO IF DA PORTARIA

NO 40 Tt:Z ti = vo

152 OS SELOS DEVEM SER FIXADOS NA

SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA

| CARREIRA,
E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO

PORTA-LIVROS.

|

NOTA 9: A AMOSTRA DO CONJUNTO DEVE

|
|

POSSUIR “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA

| CONFORMIDADE" ;

|
| 6. REFERÊNCIAS DE CORES

|
|
COMPONENTES E INSUMO

| COMPONENTES|INJETADOS: TAMPO,

ASSENTO, ENCOSTO,

| PONTEIRAS E SAPATAS (COR VERDE.

REFERÊNCIA PANTONE (*) 34150)

| | COMPONENTE|INJETADO: TRAVESSA

| a |

| COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS |

| (COR CINZA.
ERESNCIA PANTONE (*) 425C)

|

|ai DE ALTA PRESSÃO PARA

REV DA FACE FRONTAL E

| POSTTERIORDO ENCOSTO E DA FACE SUPERIOR

|

DoASSEN vo (COR VERDE. REFERÊNCIAS |

| | PANTONE (*) 5550) |

|= LAMINADO DE ALTA PRESSÃO PARA |

|
REVESTIMENTO DA FACE

| SUPERIOR DO TAMPO (COR CINZA.

| REFERÊNCIA PANTONE (*) 428 0)

|. PINTURA DAS ESTRUTURAS (COR CINZA. |

|

| REFERÊNCIA RAL (**) 7040) |

|

ITIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL |

|

| E
NA ESTRUTURA DA MESA (SOBRE FUNDO

|

AEEDE
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



'REFEITURA MUNICIPAL DE
EM“Suailuba

| CINZA) (COR VERDE. REFERÊNCIA PANTONE
|(*) 34150)

|- IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL
|NO ENCOSTO DA CADEIRA (SOBRE FUNDO

| VERDE) (COR BRANCO)
||(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE

0) RAL-Rei ARBEITSGRUNDLAGEN
FUR DIE PRAKTIKER DES LACK

| 7, PROCESSO DE FABRICAÇÃO

7.1 PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL

SEGUIR PROJETO EXECUTIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAISnd.
Í

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL.

2 NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE
ODEM UTILIZADOS COMPONENTES EM

AFETADO E COMPONENTES EM
MOLDADO PREVIAMENTE

JVADOS BETA COMISSÃO TÉCNICA DO

GTA 11: CONSULTAR A COMISSÃO TÉCNICA
O FNDE PARA OBTER INFORMAÇÕES SOBRE
ABRICANTES DE COMPONENTES INJETADOS,

DE COMPENSADO MOLDADO E DE FITAS DE
BORDO QUE POSSUAM PRODUTOS
HOMOLOGADOS.

[73 NAN= TAGEMDO CONJUNTO DEVEM SER
|

ZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM
O FABRICANTE, |

.
|

ASO DA OPÇÃO DE MONTAGEM COM
|

é
E ENCOSTO EM COMPENSADO |

MOLDADO ESTES DEVEM SER PROVENIENTES |

JM MESMO FABRICANTE. |

|

|zo APLICAÇÃO DE TEXTURAS E

ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS |

4 DETALHAMENTO CONSTANTE NOS |

EM CONFORMIDADE AOS
RMATIVOS.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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22 EFEITURÁ MUNICIPAL DE

ER o 8 +

“» Guaiúba
| 76 PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM

|

|

APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO

OU PARTES CORTANTES.

[7.7 O LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA

|
| PRESSÃO DEVE SER APLICADO NO REBAIXO DO

|

ITAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO

)

PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO SEU

|
PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO

|

TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO

| A GARANTIR À INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE

| COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO

| ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO

MARIDOLAMINU.

|

| 78 A QUALIDADE DE € LAGEM DO LAMINADO

DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER

| AVALIADA CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS NO

ITEM " DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM

DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO

INJETADO EM ABS”.
|

7.9 SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA |

E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR

|

|

PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS

|
OU ESCÓRIAS.

[7.10 TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM |

| RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA |

UNIÃO.

741 DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS E

IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS,

ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E
l

ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. cia

aiii

8. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS

BL  ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE

! w DOS MÓVEIS, SEM PREJUÍZO DA

=UNCIONALIDADE DESTES ou DE SEUS
|

COMPONENTES, SERÃO ADMITIDAS
|

TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO À
|

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376. 1016



Afia,

a dh É
Eh emegs

TURA MUNICIPAL DE

3uaiúba
8. MAIS OU MENOS (+/-) 3 MM PARA PARTES

ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO

[INDICADAS NOS PROJETOS OU
IES FICAÇÕES:

xeds

QUANDO £
INDICADAS
normaT tr "U p

NOTA ai NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES

MENOS (+/-) 1 MM PARA FURAÇÕES

EJANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO

NDICADAS NOS PROJETOS OU NAS
a) O tm

2a

MAIS OL
1:

MENOS (+/-) 1 0 PARA ÂNGULOS,
N TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM

NOS PROJETOS OU

E. MAIS GU MENOS (4/-) L5 MM PARA

COMPONENTES INJETADOS (EXCETO PARA

ESE RAIOS),

NO PROJETO OU

2 MM PARA O COMPRIMENTO DOS

FIXAÇÃO DOS COMPONENTES

|

PLÁSTICOS, ASna DECORRENTES DAS

AS TOLERÂNCIAS |

A |

RICAÇÃO PARA OS SEGUINTES |

3: LAMINADO FENOL MELAMÍNICO,
|

ZORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO

|

.S TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM |

|

NA PRODUÇÃO, DE MODO A

NAS

NAS

NAS

ACIMA,

« ACO CARBONO LAMINADO A FRIO. |

|

S. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR |
|

9.1 ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE |
|

|

ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE | |

[DE BO MM X 40 MM, A SER FIXADA NA PARTE

ACOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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